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LEI N' 1.418, DE 19 DE MARÇO DE 2014.

Dispõe sobre a denominação da Unidade de Saúde

da Comunidade de Serrada, neste Município de São

Gonçalo do Amarante e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no

uso de suas atribuições legais,

FAÇo SABER que a câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1'. Fica denominada a Unidade de Saúde da Comuidade de Serrada de ANA

ELIZABETH LENZ.

Ãrt.2". Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art.3". Revogadas as disposições em contrário.

São Gonçalo do Amarante/RN, 19 de março de2014.

193". da Independência e 126o. da

JAIME CALA

JALMIR S



Jornal Oflclal
Instituído pela Lei Municipal no i.í31 de

ESTADO DO RIO GRANDE
trlut-flcípto oe sÃo coNçALO

LEt No 1.418, DE Í9 DÊ MARçO DE 2014.

Dispoe sobre a denominação da Unidade de Saúde da
Comunidade de Serada, neste Município de São Gonçalo do
Amarante e dá outras 0rovidências_

0 pREFEtïo MUNtctpAL DE sÃo coNçALo Do AMARANTE/RN, nouso de suas atribuições legais,

,^:. FAÇO SABER que a Câmara Munìcipal aprovou e eu sanciono a segulntelet:
Ar1. 10. Fica denominada a Unidade de Saúde da Comuidade de SenadadeANAELIZABEïH LENZ.
Art. 20. Esta Lei enha em vigor na data de sua publicacã0.
Art. 30. Revogadas as disposições em contrárì0.

São Gonçalo do Amarante/RN, l9 de marco de 2014.
1930. da Independência e 1260. da Reirúblìca"

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
prefeito Municipal

JALMIR sIMÕEs DA coSTA
Secretário Municipal de Saúde

PORTAR|AN0.184, DE 19 DE MARçO082014.

Exonera a pedido Assistente ïécnico Operacional l.

o pREFEtro MUNtctpAL DE sÃo coNÇALo D0 AMARANTE/RN, no
!:?-11:!1, .Iiqulçoes,tegais, esrab_e.lecidas na Lei'Orgânicà aó Uun;cipio e em
T^t:..ry_19111, f9'^Çomplementar n'!.50/2009, qu-e dispõe sobre a reestruturação
organrzact0nat d0 poder Executivo d0 Município de Sáo Gonçal0 doAmarante,

R E S O L V Ê :
Art, 1o Exonerar a Senhora MARIA GILDETE DOMINGOS, do cargo deAssistente Jécnico Operacionar r, da secretaria Municipar de Administraçaã Ë dõiKecursos Humanos em exercÍcio na Secretaria lVunlcipal de Educacão.
Art,_20 Esta portaria entra em vigor na datà de sua publicaçã0, retroagindo

seus efeitos a 06 de marçode 2014.
Art. 30 Revogãm-se as disposições em conhário.

pREFEtTURA MUNtctpAL DE sÃo coNçALo Do AMARANïE/RN, GABTNETE
D0 pREtEtïo, Etv 19 DE MARÇO DE 2014,

JAIME CALADO PEREIM DOS SANÏOS
PREFEIïO MUNICIPAL

PORTARIANO. í85, DE í9 DE MARCO DE2(l14.

Nomeia Vice-Diretora de Escola ll.

o pRËFEtro MUNtctpAL DE sÃo GoNçALO Do AMARANTETRN, no
!:9 1".sugs atrÍbuQões.legais, estabelecidas na Lei'0rgânica do Município. e emooservanoa ã Let Uomplementãr n" 050/2009, que dispòe sobre a reestruturação
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E  S O  L V E :
Art. 10 Nomear a Senhora SANDRA ALVES DA SILVA SOUã, para

exercer o cargo de Vice-Diretora de Escola ll, da Secretaria Municipal de Educaçãò em
exercício na Escola Municipal Lóia Felipe.

Ar1. 2" Esta portaria entra em vigor na data de sua publicacâ0.
Art. 30 Revogam-se as disposiçóes em conkário. 

'

pREFETTURA MUNtctpAL DE sÂo coNÇALo Do AMARANïE/RN, cABtNETE
DO PREFEITO, EM 19 DE MARÇO DE 2014.

JAIMË CALADO PEREIM DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PoRTAR|ANo. í86, DE20 DE MARço DE 20í4.

Nomeia Assistente Técnico Operacional l.

0 nREFEtï0 t\IUNtctpAL DE sÃ0 coNçALO DO AIvARANTE/RN, no
uso de suas atribuiçóes legais, estabelecidas na Leì Orgânica do l\4unicipio, e em
observância a Lei complementar n" 050/200g, que dispõe sobre a reestrutLrração
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo doAmarante,

R E  S  O  L V E :
Art. 10 Nomear o Senhor SERGIO tUlZ DE PAULA, para exercer o cargo

de Assistente Técnico operacional l, da secretaria Municipal de Administração e dos
Recursos Humanos, em exercício na Secretaria Municípal de ÊducaÇã0.

Art. 2o Esta portaria entra em vigor na data de sua publiàaçá0, relroagindo
seus efeilos a 06 de março de 201 4.

Art. 30 Revogam-se as disposições em contráfÌ0.

pREFFtTURA MUNtctpAL DE sÃo coruçnlo Do AMARANTE/RN, cABtNETE
D0 PREFE|To, EM 20 DE [/ARÇO DE 2014.

JAII/E CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIAN" í 87, DE 20 DE MARÇO DE 2014.

Cria Grupo de Trabalho para Acompanhamento de obras da
Secretaria de Educaçã0.

o pREFEtTo MUNtctpAl DE sÃo coNÇALo DO AIvARANTE/RN, no
uso de suas akibuições legais, estabelecidas na Lei 0rgânica do Município,

CONSIDERAND0 a grande demanda de refomas e construções, bem
como a paralisação de algumas obras, seja por problemas ocasionados pelas
contratadas ou pelo própno ente munícipal;

C0NSIDERANDO a necessidade de cumprrmento de prazos
estabelecidos nos contratos, devido a convêníos e dentre outros;

R E S O L V E
Art. 10 Criar Grupo deAcompanhamento das Obras, Íealizadas no âmbito

da Secretaria Munícipal de Educaçã0, c0mo segue:
- João Eider Furtado de Medeiros, representante do Gabìnete Civil;
- Abel Soares Feneira, representante da Secretaria Municipal de

Educação;
- Alessandro Gaspar Dias, representante da SecretarÌa Municipal de

Infraeshutura;
- Luis Henrique Nóbrega de Faria Gomes, representante da SecretarÌa

Municipal Finanças;
- Hélio Dantas Duarle, representante da Secretaria lVunicipal de Meio

Ambientê e Urbanismo;
- Polion Tones, representante da procuradoria Municipal.
- Miguel Rodrigues Teixeira, representante da Secretaria Municipal de

Administração e dos Recursos Humanos - patrimônio.
Art. 2o Fica estâbelecida como meta o prazo de 60 (sessenta) dias para

conclusão de todas as pendências relacjonadas as obras da Secretaria de Educaçã0.
Art. 30 Esta portaria entra em vigor na data de sua publicaçã0. Revogam_

se as disposições em contrário.

pREFETTURA MUNtCtpAL DE SÃ0 c0NÇALo DO AMARANïE/RN, cABtNETE
DO PREFEITO, EM 20 DE MARCO DE 2014.

JAIME CALADO PËREIRA DOS SANïOS
PREFEITO MUNICIPAL


